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Serviço de Água E Saneamento Ambiental de
Dispensa

 

 
SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL 

CNPJ: 14.659.593/0001-07 - Insc. Estadual. 71.925.225 
                                                                                     Fone: (74) 3614 – 9800 / 3614-9803 

 

Endereço: Rua José Araújo, nº. 557, Santo Antônio, Juazeiro - BA, CEP: 48.903-030. 

 

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037/2022 

                         PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2022 

Declaro, nos termos do Art. 24, Inciso II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, a dispensa de 

licitação para pagamento à empresa JÚLIO CESAR DE SOUZA SILVA, inscrita no CNPJ sob nº 

33.247.160/0001-99 para prestação de serviço de Chaveiro, visando atender as necessidades da autarquia 

municipal Serviço de Água e Saneamento Ambiental – SAAE de Juazeiro Bahia, conforme os valores constantes 

da Solicitação de Execução de Compras e/ou Contratações de Serviços Conforme processo administrativo nº 

083/2022. 

Valor Total: R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unid. Orçamentária: 

16/1212; Projeto/Atividade: 04.122.015.4000; Elemento de despesa: 33.90.39; Fonte: 50. 

À consideração do Diretor Executivo, para fins de ratificação do ato, de acordo com o Artigo 26, 

da Lei 8.666/93 e suas alterações. Juazeiro, 04 de novembro de 2022. 

À consideração do Diretor Executivo, para fins de ratificação do ato, de acordo com o Artigo 26, 

da Lei 8.666/93 e suas alterações. Juazeiro, 04 de novembro de 2022.  MIRTES CHRISTIANE LEAL 

MENEZES – Presidente da CPL, INAEL GONÇALVES DA COSTA – Membro da CPL, ALMIR BARBOSA 

SILVA– Membro da CPL. BRITOALDO ALVES BESSA - Diretor Presidente - Decreto 224/2022 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

Como Diretor Presidente da autarquia municipal Serviço de Água e Saneamento Ambiental – SAAE 

Juazeiro/BA, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os atos administrativos levados a efeito 

através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação que DISPENSA DE LICITAÇÃO, cujo objeto é 

a contratação direta com a JÚLIO CESAR DE SOUZA SILVA, inscrita no CNPJ sob o 33.247.160/0001-99 

contratação de empresa para prestação de serviço de Chaveiro, visando atender as necessidades da autarquia 

municipal Serviço de Água e Saneamento Ambiental – SAAE de Juazeiro Bahia, cujo valor global é de R$ 

5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais), RATIFICO com fulcro no art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93, cujo feito 

foi tombado sob o nº 037/2022. 

Juazeiro/BA, 04 de novembro 2022. BRITOALDO ALVES BESSA - Diretor Presidente - Decreto Nº 

224/2022 

RESUMO DO CONTRATO N° 117/2022 

 

CONTRATANTE: SAAE Juazeiro/BA; CONTRATADO: JÚLIO CESAR DE SOUZA SILVA; OBJETO: 

Contratação de empresa para prestação de serviço de Chaveiro; VALOR GLOBAL: R$ 5.600,00 (cinco mil e 

seiscentos reais); VIGÊNCIA: O prazo para a prestação de serviço deste contrato terá vigência até 31/12/2022; 

FORO: Comarca de Juazeiro - BA; ASSINATURA: 04/11/2022. 

 

Rua do Paraiso | 02 | Santo Antônio | Juazeiro-Ba

www.saaejuazeiro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B20091F28531D760896E6F779B49B109
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Serviço de Água E Saneamento Ambiental de
 

 
SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL 

CNPJ: 14.659.593/0001-07 - Insc. Estadual. 71.925.225 
                                                                                     Fone: (74) 3614 – 9800 / 3614-9803 

 

Endereço: Rua José Araújo, nº. 557, Santo Antônio, Juazeiro - BA, CEP: 48.903-030. 

 

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2022 

                         PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2022 

Declaro, nos termos do Art. 24, Inciso II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, a dispensa de 

licitação para pagamento à empresa CADS GRÁFICA E PAPELARIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 

06.645.243/0001-63 para prestação de serviço em confecção de material gráfico e comunicação visual, visando 

atender as necessidades da autarquia municipal Serviço de Água e Saneamento Ambiental – SAAE de Juazeiro 

Bahia, conforme os valores constantes da Solicitação de Execução de Compras e/ou Contratações de Serviços 

Conforme processo administrativo nº 084/2022. 

Valor Total: R$ 17.274,00 (dezessete mil duzentos e setenta e quatro reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Unid. Orçamentária: 16/1212; Projeto/Atividade: 04.122.015.4000; Elemento de despesa: 33.90.39; Fonte: 50. 

À consideração do Diretor Executivo, para fins de ratificação do ato, de acordo com o Artigo 26, 

da Lei 8.666/93 e suas alterações. Juazeiro, 08 de novembro de 2022. 

À consideração do Diretor Executivo, para fins de ratificação do ato, de acordo com o Artigo 26, 

da Lei 8.666/93 e suas alterações. Juazeiro, 08 de novembro de 2022.  MIRTES CHRISTIANE LEAL 

MENEZES – Presidente da CPL, INAEL GONÇALVES DA COSTA – Membro da CPL, ALMIR BARBOSA 

SILVA– Membro da CPL. BRITOALDO ALVES BESSA - Diretor Presidente - Decreto 224/2022 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

Como Diretor Presidente da autarquia municipal Serviço de Água e Saneamento Ambiental – SAAE 

Juazeiro/BA, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os atos administrativos levados a efeito 

através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação que DISPENSA DE LICITAÇÃO, cujo objeto é 

a contratação direta com a empresa CADS GRÁFICA E PAPELARIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 

06.645.243/0001-63 contratação de empresa para prestação de serviço em confecção, visando atender as 

necessidades da autarquia municipal Serviço de Água e Saneamento Ambiental – SAAE de Juazeiro Bahia, cujo 

valor global é de R$ 17.274,00 (dezessete mil duzentos e setenta e quatro reais), RATIFICO com fulcro no art. 

24, inciso II da Lei n° 8.666/93, cujo feito foi tombado sob o nº 038/2022. 

Juazeiro/BA, 08 de novembro 2022. BRITOALDO ALVES BESSA - Diretor Presidente - Decreto Nº 

224/2022 

RESUMO DO CONTRATO N° 118/2022 

 

CONTRATANTE: SAAE Juazeiro/BA; CONTRATADO: CADS GRÁFICA E PAPELARIA EIRELI; 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço em confecção de material gráfico e comunicação 

visual; VALOR GLOBAL: R$ 17.274,00 (dezessete mil duzentos e setenta e quatro reais); VIGÊNCIA: O 

prazo para a prestação de serviço deste contrato terá vigência até 31/12/2022; FORO: Comarca de Juazeiro - 

BA; ASSINATURA: 08/11/2022. 

 

Rua do Paraiso | 02 | Santo Antônio | Juazeiro-Ba

www.saaejuazeiro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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